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DECRETO N9 3676 / 81 

de 14 de maio de 1.981 

FLS. N~ 

Dispõe sobre reajuste de tarifas 

para o serviço de Transporte Cole 

tivo Urbano do Município. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais conferidas p elo inciso v, do artigo 39, 

e inciso I, letra "j", do artigo 57, ambos do Decreto-Lei Complementar n9 

9, de 31 de janeiro de 1969, e 

CONSIDERANDO que pelo ofício n9 754/ CIP/SE/ 

1981, dirigido à Municipalidade, o CIP - Conselho Intermi nisterial de Pr~ 

ços, liberou o controle de preços de Tarifas de Transporte Coletivo Urba 

no, cuja competência de fixação passou, de consequência, à alçada do Muni 
.. o c1p1o; 

CONSIDERANDO que esta Administração atribuiu 

à Comissão Permanente de Tarifas , criada pelo Decreto n9 3058 , de 23 de 

agosto de 1979, o exame sobre o pedido de reajuste tarifário formulado p~ 

la Empresa de Ônibus São Bento S.A., 

CONSIDERANDO, finalmente, que em sessao rea 

lizada no dia 13 de maio de 1981, a citada Comissão Permanente de Tarifas 

submeteu ao Executivo o parecer conclusivo acerca da matéria e que e ado 

tado na sua íntegra, 

D E C R E T A: 

Art igo 19 - As tarifas para o transporte co 

letivo urbano de São José dos Campos, ficam reajustadas para os seguintes 

valores: 

ro comum; 

(de zesseis cruzeiros) passagel 1 I - Cr$ 16,00 

II - Cr$ 8 , 00 (oito cru zeiros) passageiro - 1 
com desconto. 

Artigo 29 - As tarifas fixadas no artigo an 

t erior, passarao a vigorar a 0:00 hora do dia 01 de junho de 1981 . 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

14 de maio de 1981. 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

Joaquim Be ilacqua 

refeito Municipal 
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